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Aos            dias do mês de                      de 201   , o 
Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Habita-
ção, neste ato representada pelo seu Titular, Dr.             
                                                                                  , de 
ora em diante denominada simplesmente SH, da Secre-
taria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social, 
neste ato representada pelo seu Titular, Dr.                       
                                                                                  , de 
ora em diante denominada SEADS, nos termos da auto-
rização constante do Decreto nº                , de            de 
                          de             , publicado no DOE de           
de                    de 20   , a Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
- CDHU, com sede na                                              , 
inscrita no CNPJ/MF sob nº                             , neste ato 
representada por seu Diretor Presidente                          
                                   , R.G.                , CPF                    , 
e por seu Diretor de                                                  , 
R.G.               , CPF                 , doravante designada 
CDHU, e o Município de                           , neste ato 
representado por seu Prefeito                                          
                         , autorizado a firmar o ajuste pela Lei 
municipal nº                        , de          de                de 
200   , doravante denominada PREFEITURA, com base 
nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, cele-
bram o presente convênio, que se regerá pela Lei fede-
ral nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pela Lei estadu-
al nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em confor-
midade com as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio visa a implementação do Pro-

grama Vila Dignidade e tem por objeto:
I - a transferência de recursos financeiros da SH 

para a CDHU, para que esta proceda à construção de 
um equipamento público de moradia assistida e subsi-
diada para pessoas idosas, com ( ) unidades habitacio-
nais, incluído o Centro de Convivência do Idoso, dota-
dos com o mobiliário básico indispensável às necessida-
des e atividades neles realizadas, no Município de                                          
                                   , de acordo com o Plano de Tra-
balho aprovado pela SH;

II - a implantação, pela PREFEITURA, de projeto 
social contemplando os serviços sociais voltados à pro-
teção e defesa dos direitos dos idosos beneficiados, de 
acordo com o Projeto Social aprovado pela SEADS, e em 
consonância com as diretrizes e condicionantes estabe-
lecidas em Resolução Conjunta SH - SEADS.

§ 1º - A construção do equipamento será executada 
pela CDHU em terreno próprio desta ou em terreno da 
Prefeitura, mediante a apresentação de matrícula do 
imóvel expedida pelo Cartório de Registro de Imóvel 
competente.

§ 2º - A gestão do equipamento será de responsa-
bilidade da PREFEITURA, conforme modelo e diretrizes 
estabelecidos pela SEADS.

§ 3º - O equipamento será doado pela CDHU à 
PREFEITURA.

§ 4º - O Secretário da Habitação, amparado em 
manifestação fundamentada da área técnica da Pasta, 
poderá autorizar modificações incidentes sobre o Plano 
de Trabalho de que trata o “caput”, para sua melhor 
adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração 
do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações dos Partícipes
Para a execução do objeto do presente convênio, os 

partícipes terão as seguintes atribuições:
I - compete à SH:
a) destinar recursos financeiros para a execução 

do equipamento, incluído do centro de convivência e 
para dotá-los do mobiliário indispensável ao exercício 
das atividades, conforme definido no Plano de Trabalho 
aprovado;

b) analisar e aprovar a documentação técnica e admi-
nistrativa exigida para a formalização do processo, bem 
como as prestações de contas dos recursos repassados;

c) repassar à CDHU, até o limite previsto na Cláu-
sula Terceira, os recursos alocados para execução do 
objeto, nos termos do § 3º do artigo 116 da Lei federal 
nº 8.666/93, e alínea “e”, do item 3 do § 1º do artigo 
9º do Decreto estadual nº 40.722/96, e nos termos da 
Cláusula Quinta do presente;

d) acompanhar a aplicação dos recursos e fiscalizar 
a prestação de contas;

e) atestar a execução final do objeto ajustado, na 
conformidade do disposto no artigo 73 da Lei federal 
nº 8.666/93;

f) articular-se, por meio de instrumento adequado, 
com outros órgãos públicos e entidades da sociedade 
civil para promoção de ações integradas, contribuindo 
para o fortalecimento e a ampliação da rede de prote-
ção e defesa dos direitos das pessoas idosas;

II - compete à SEADS:
a) aprovar o Projeto Social da PREFEITURA, elabo-

rado conforme Modelo Padrão, no que diz respeito à 
gestão, acompanhamento, assistência técnica e capaci-
tação, como parte integrante dos serviços previstos no 
Plano Municipal de Assistência Social - PMAS;

b) prestar assessoria técnica à PREFEITURA, por 
meio do órgão gestor da política de assistência social, 
na execução do Projeto Social;

c) articular-se, por meio de instrumento adequado, 
com outros órgãos públicos e entidades da sociedade 
civil para promoção de ações integradas, contribuindo 
para o fortalecimento e a ampliação da rede de prote-
ção e defesa dos direitos das pessoas idosas;

d) monitorar e avaliar o projeto implantado por 
meio dos sistemas definidos, dentre os quais o PMAS e 
o Sistema Pró-Social, de modo a assegurar a utilização 
dos equipamentos para os fins a que se destinam e de 
acordo com o contido no Projeto Social, devendo, qual-
quer alteração, ser submetida à aprovação da SEADS;

e) disponibilizar aos gestores municipais do pro-
grama, acesso mediante login e senha ao Sistema Pró-
Social, assim como capacitar os técnicos envolvidos no 
programa em seu uso;

f) realizar capacitação de técnicos das PREFEITU-
RAS atendidas pelo Programa Vila Dignidade, por meio 
de oficinas, seminários, e/ou atividades equivalentes, 
com vistas à orientação quanto às normas, funciona-
mento, implantação, execução e avaliação do Programa.

III - compete à CDHU:
a) elaborar os projetos, Termos de Referência e 

especificações técnicas, que deverão obedecer aos 
requisitos de acessibilidade e segurança e ao conceito 
de desenho universal, conforme previsto no Decreto nº 
53.485, de 26 de setembro de 2008;

b) contratar a execução das obras e dos serviços 
indicados na Cláusula Primeira;

c) executar, direta ou indiretamente, o objeto pre-
visto na Cláusula Primeira, nos prazos e nas condições 
estabelecidos no Plano de Trabalho, sob sua inteira e 
total responsabilidade, inclusive no tocante ao forne-
cimento de material, disponibilidade e despesas de 
pessoal, obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, 
sociais, decorrentes de ato ilícito, ou outras de qual-
quer natureza, observando, ao longo dos trabalhos, os 
melhores padrões de qualidade e economia, bem como 
a legislação pertinente, em especial a que rege as licita-
ções e contratos administrativos;

d) acompanhar e fiscalizar a execução das obras e 
dos serviços;

e) submeter previamente à SH eventual proposta 
de alteração do Plano de Trabalho originariamente 
aprovado;

f) colocar à disposição da SH toda a documentação 
envolvendo a aplicação dos recursos repassados, possi-
bilitando o mais amplo acompanhamento do desenvol-
vimento do objeto deste ajuste;

g) prestar contas da correta aplicação dos recursos 
à SH, na forma da Cláusula Sexta, sem prejuízo do aten-
dimento das instruções do Tribunal de Contas;

h) doar o equipamento construído para a PREFEI-
TURA incluído o centro de convivência do idoso e o 
mobiliário, se for o caso;

IV - compete à PREFEITURA:
a) aprovar os projetos indispensáveis à construção 

do equipamento, na condição de procuradora da CDHU 
quando esta for a proprietária do terreno, junto a todos 
os órgãos e esferas de governo competentes;

b) aprovar Lei Municipal específica que autoriza a 
PREFEITURA a participar do Programa Vila Dignidade e 
a executar a gestão social do equipamento em confor-
midade com o Projeto Social, garantindo a utilização do 
equipamento para execução do Programa Vila Dignidade;

c) executar, por meio do órgão gestor da assistência 
social, a gestão do Projeto Social, dando suporte con-
tínuo às necessidades e demandas das pessoas idosas 
beneficiadas;

d) dar publicidade aos critérios de elegibilidade 
estabelecidos;

e) identificar potenciais beneficiários e selecionar 
aqueles a serem beneficiados de acordo com os crité-
rios estabelecidos;

f) assegurar a gratuidade da moradia às pessoas idosas;
g) criar ou reativar o Conselho Municipal do Idoso;
h) articular, por meio de instrumento adequado, 

com outros órgãos públicos e entidades da sociedade 
civil para a promoção de ações integradas, contribuindo 
para o fortalecimento e a ampliação da rede de prote-
ção e defesa dos direitos das pessoas idosas;

i) custear o Projeto Social disponibilizando também 
recursos humanos e tecnológicos para sua execução 
dentro do escopo, da qualidade e do prazo estabelecidos;

j) gerenciar, monitorar e avaliar o projeto implemen-
tado por meio dos sistemas definidos, dentre os quais o 
PMAS e o Sistema Pró-Social de modo a assegurar a uti-
lização do equipamento para os fins a que se destinam, 
e de acordo com o contido no Projeto Social, devendo 
qualquer alteração ser submetida à aprovação da SEADS;

k) cadastrar no Sistema Pró-Social, o programa, 
suas unidades e os idosos beneficiários, como estabe-
lecido no Decreto nº 52.803, de 13 de março de 2008, 
que institui o Sistema Pró-Social;

l) efetuar a manutenção predial e administração do 
equipamento;

m) encaminhar as pessoas idosas que vierem a se 
tornar dependentes e fragilizadas, de forma temporária 
ou permanente, para instituições especializadas;

n) prestar as informações requeridas periodica-
mente pelo sistema de monitoramento e avaliação do 
Programa;

o) atender de forma regionalizada quando não hou-
ver demanda no Município;

p) promover ações integradas junto à rede de ser-
viços da Assistência Social e ao Programa de Saúde da 
Família - PSF ou ao atendimento pela rede de saúde 
local - SUS;

q) efetuar a averbação das edificações que com-
põem o equipamento, arcando com os custos desta, 
quando o terreno for de propriedade da PREFEITURA e 
quando consistir em lote ou área institucional de con-
junto habitacional da CDHU.

§ 1º - o Projeto Social deverá prever a implantação 
do serviço de proteção social especial de alta complexi-
dade de moradia assistida subsidiada, seguindo os mol-
des de funcionamento do serviço de acolhimento em 
repúblicas e do serviço de proteção básica, centro de 
convivência do idoso, previstos na tipificação nacional 
de serviços socioassistenciais (2009);

§ 2º - A PREFEITURA, desde já, autoriza a CDHU a 
construir o equipamento em terreno de sua proprieda-
de. (parágrafo a ser incluído apenas em caso de terreno 
municipal)

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor
O valor total do presente convênio é de R$                                

(                                     ), de responsabilidade da SH.
CLÁUSULA QUARTA
Dos Recursos Financeiros e Sua Aplicação
Os recursos de responsabilidade da SH, a serem 

transferidos à CDHU, são originários do Tesou-
ro do Estado, Conta Programa Provisão de Mora-
dia, Ação Produção de Unidades Habitacionais - 
16.482.2506.2006 - na natureza da despesa 449051 
- Obras e Instalações.

§ 1º - Os recursos transferidos pela SH à CDHU, 
em função deste ajuste, serão depositados em conta 
vinculada ao convênio, em instituição financeira a ser 
indicada pelo Governo do Estado de São Paulo, deven-
do ser aplicados exclusivamente na execução do objeto 
deste convênio.

§ 2º - A CDHU deverá observar o seguinte:
1. no período correspondente ao intervalo entre 

a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, os 
recursos deverão ser aplicados, por meio da instituição 
financeira indicada, em caderneta de poupança, se o 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obriga-
toriamente computadas a crédito do convênio, e apli-
cadas exclusivamente na execução do objeto deste 
convênio;

3. quando da prestação de contas deverão ser 
apresentados os extratos bancários contendo o movi-
mento diário (histórico) da conta, juntamente com a 
documentação referente à aplicação das disponibili-
dades financeiras, a serem fornecidos pela instituição 
financeira indicada;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo 
obrigará à reposição ou restituição do numerário rece-
bido, acrescido da remuneração da caderneta de pou-
pança no período, computada desde a data do repasse 
e até a data do efetivo depósito.

CLÁUSULA QUINTA
Da Liberação dos Recursos
Os recursos serão repassados pela SH à CDHU, em 

uma única parcela, no valor total orçado e previamente 
aprovado pela SH, em até 30 (trinta) dias, contados da 
assinatura deste instrumento, por meio de depósito em 
conta vinculada, aberta junto à instituição financeira a 
ser indicada pelo Governo do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA SEXTA
Prestação de Contas
As prestações de contas da aplicação dos recursos 

repassados serão realizadas segundo o Cronograma 
Físico-Financeiro que integra o Plano de Trabalho, em 
periodicidade trimestral.

Parágrafo único - Após a execução do objeto deste 
ajuste, a CDHU deverá apresentar a prestação de con-
tas final, no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA
Do Prazo
O prazo do presente Convênio será de 8 (oito) 

meses a contar da assinatura do Convênio.
§ 1º - Havendo motivo relevante e interesse dos 

partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo 
prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autoriza-
ção do Secretário da Habitação, observadas as dispo-
sições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei estadual nº 6.544, de 20 de novembro de 1989, e 
demais normas regulamentares.

§ 2º - A mora na liberação dos recursos, quando 
devidamente comprovada nos autos, ensejará a pror-
rogação automática deste convênio, desde que auto-
rizada pelo Titular da SH, pelo mesmo número de dias 
relativos ao atraso da respectiva liberação, independen-
temente de termo aditivo.

§ 3º - Após sua implementação o Projeto Social 
integrará o Plano Municipal de Assistência Social - 
PMAS e constituirá serviço de ação continuada, deven-
do ser submetido anualmente ao Conselho Municipal 
do Idoso e de Assistência Social.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado pelos partíci-

pes a qualquer tempo, mediante notificação prévia com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindi-
do por infração legal ou descumprimento de quaisquer 
de suas cláusulas.

CLÁUSULA NONA
Dos Saldos Financeiros Remanescentes
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 

do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclu-
sive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras, serão devolvidos à SH por meio de guia de 
recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias do evento, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas espe-
cial do responsável, a ser providenciada pela SH.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Responsabilidade pela Devolução dos Recursos
Obriga-se a CDHU, nos casos de não utilização 

integral dos recursos para o fim conveniado, ou de 
sua aplicação irregular, a devolvê-los, acrescidos da 
remuneração devida pela aplicação em caderneta de 
poupança, desde a data da sua liberação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com 

o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigato-
riamente, consignada a participação do Estado de São 
Paulo, por suas Secretarias da Habitação e Estadual 
de Assistência e Desenvolvimento Social, obedecidos 
os padrões estipulados, ficando vedada a utilização de 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promo-
ção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do § 1º, do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital de São Paulo 

para dirimir litígios oriundos da execução deste convênio.
E, por estarem de acordo, assinam os partícipes 

o presente termo em 4 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo 
subscritas.

São Paulo,                   de                         de             .
 SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO SECRETÁRIO ESTADUAL DE
 DIRETOR DA COMPANHIA DE  ASSISTÊNCIA E
 DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E  DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 URBANO DO ESTADO 
 DE SÃO PAULO - CDHU PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

Testemunhas:
1.___________________ 2.___________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G:
CPF: CPF:

DECRETO Nº 56.449, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

Institui o Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - Microbacias II, autoriza a 
celebração de convênios com Municípios do 
Estado de São Paulo e entidades que espe-
cifica e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
SEÇÃO I
Das Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica instituído o Projeto de Desenvolvi-

mento Rural Sustentável - Microbacias II, a ser imple-
mentado pela Secretaria de Agricultura e Abastecimen-
to, por intermédio da Coordenadoria de Assistência Téc-
nica Integral - CATI, e pela Secretaria do Meio Ambien-
te, por intermédio da Coordenadoria de Biodiversidade 
e Recursos Naturais - CBRN.

Parágrafo único - O projeto a que alude o “caput” 
deste artigo observará o disposto neste decreto, bem 
como em seu respectivo manual operacional, mantidas a 
responsabilidade e autonomia de cada Pasta para orde-
nar e executar despesas conforme suas atribuições legais.

Artigo 2º - O Projeto de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável - Microbacias II tem como objetivos aumentar 
a competitividade da agricultura familiar e aprimorar a 
sustentabilidade ambiental, mediante as seguintes ações:

I - promoção do desenvolvimento rural sustentável 
no Estado de São Paulo, ampliando as oportunidades de 
emprego e renda, a inclusão social, a preservação dos 
recursos naturais e o bem-estar da comunidade;

II - viabilização do acesso dos pequenos agriculto-
res aos mercados consumidores, com a recuperação e 
manutenção de estradas rurais municipais.

Parágrafo único - O projeto a que alude o “caput”:
1. terá como foco a iniciativa dos agronegócios 

realizados por organizações de pequenos agricultores, 
dando-se ênfase à implantação de pequenos investi-
mentos em negócios sustentáveis e competitivos e ao 
fortalecimento das organizações de produtores;

2. será desenvolvido em conformidade com o Acor-
do de Empréstimo firmado em 27 de setembro de 2010, 
entre o Estado de São Paulo e o Banco Internacional 
para Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD (Banco 
Mundial).

Artigo 3º - São instrumentos básicos do Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - Microbacias II:

I - a Unidade de Gerenciamento do Projeto - UGP;
II - o Conselho de Orientação do Projeto;
III - o Manual Operacional do Projeto;
IV - o Fórum Consultivo.
SEÇÃO II
Da Unidade de Gerenciamento do Projeto - UGP
Artigo 4º - A Unidade de Gerenciamento do Pro-

jeto - UGP, integrada por servidores das Secretarias 
de Agricultura e Abastecimento e do Meio Ambiente 

Comunicado

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
Unidade Central de Recursos Humanos
A Unidade Central de Recursos Humanos informa aos servidores da 
Administração Direta e Autárquica, beneficiados pelo programa de Auxílio 
Alimentação, que:
I - A partir do mês de dezembro os seus créditos serão inseridos em um 
novo cartão;
II – Os novos cartões serão entregues aos usuários no transcorrer do mês 
de novembro;
III – O cartão atual não será mais utilizado para novos créditos e serão 
invalidados;
IV – Os saldos de créditos do cartão atual deverão ser utilizados até 
31.12.2010, após esta data os créditos não estarão mais disponíveis.
V – Para maiores informações acesse o sítio da unidade central de recursos 
humanos no endereço http://www.recursoshumanos.sp.gov.br, ou entre em 
contato direto com o seu departamento de recursos humanos.
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CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem por objeto a conjugação 

de esforços para implementação do Projeto de Desen-
volvimento Rural Sustentável - Microbacias II, instituído 
pelo Decreto nº                 , de         de                 de 
2010, conforme Plano de Trabalho que faz parte inte-
grante do presente.

Parágrafo único - O Plano de Trabalho referido no 
“caput” poderá ser alterado, mediante consenso dos 
partícipes e autorização do Secretário do Meio Ambien-
te, desde que não implique alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações dos Partícipes
Constituem obrigações:
I - da SECRETARIA:
a) executar as atividades de sua responsabilidade 

previstas no Plano de Trabalho;
b) designar representante para acompanhar a exe-

cução deste convênio;
c) permitir ao CONVENENTE o uso de bens móveis 

ou imóveis, bem como custear serviços de terceiros, 
neste último caso quando complementares e neces-
sários ao desenvolvimento das atividades a cargo do 
CONVENENTE, consoante previsão no Plano de Traba-
lho e desde que prévia e especificamente autorizados 
pela SECRETARIA;

d) reembolsar diretamente os membros da equipe 
do CONVENENTE, quando for o caso, de despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, exclusi-
vamente para a realização de atividades previstas no 
Plano de Trabalho, observados os parâmetros fixados 
pelo Governo do Estado de São Paulo para esse fim;

e) custear despesas próprias previstas no Plano de 
Trabalho;

II - do CONVENENTE:
a) executar as atividades de sua responsabilidade 

previstas no Plano de Trabalho, de forma coordenada 
com as atividades desenvolvidas pela SECRETARIA;

b) designar representante para acompanhar a exe-
cução deste convênio;

c) designar pessoal para a execução das atividades 
decorrentes do Plano de Trabalho, observadas as dispo-
sições legais e regulamentares pertinentes, responden-
do por encargos trabalhistas, previdenciários e outros;

d) disponibilizar bens, materiais e equipamentos, 
bem como apoio logístico, para a execução das ações 
previstas no Plano de Trabalho;

e) responsabilizar-se pela guarda, manutenção e 
conservação dos bens cujo uso lhe for permitido pela 
SECRETARIA;

f) restituir à SECRETARIA, ao término da vigência 
deste convênio, os bens recebidos, em boas condições 
de conservação, ressalvado o desgaste natural provo-
cado pelo seu uso, bem como responder por quaisquer 
danos aos referidos bens, independente de dolo ou 
culpa de seus prepostos ou dos produtores rurais usu-
ários dos bens;

g) custear, quando for o caso, despesas com deslo-
camento, hospedagem e alimentação de membros de 
sua equipe para a realização de atividades previstas no 
Plano de Trabalho;

CLÁUSULA TERCEIRA
Da Execução
O convênio será executado em conformidade com o 

Plano de Trabalho e com estrita observância do Manual 
Operacional do Projeto de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável - Microbacias II.

CLÁUSULA QUARTA
Dos Recursos
Não haverá repasse de recursos entre os partícipes.
CLÁUSULA QUINTA
Da propriedade das informações e da divulgação
Os dados e informações produzidos no âmbito deste 

convênio são de propriedade comum dos partícipes.
Parágrafo único - Os partícipes comprometem-se a 

fazer menção ao presente convênio sempre que forem 
divulgados o andamento ou os resultados de atividades 
e trabalhos desenvolvidos para sua execução.

CLÁUSULA SEXTA
Da Vigência
O presente convênio terá vigência de          (        ) 

anos, a contar de sua assinatura.
Parágrafo único - O prazo de vigência poderá ser 

prorrogado, respeitado o limite máximo de 5 (cinco) 
anos, mediante autorização do Secretário do Meio 
Ambiente, desde que haja justificado interesse dos par-
tícipes, lavrando-se o respectivo termo de aditamento.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Denúncia e Da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado por qualquer 

dos partícipes, mediante notificação com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, e será rescindido por des-
cumprimento das obrigações assumidas ou infração legal.

CLÁUSULA OITAVA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja, para dirimir dúvidas oriundas deste convê-
nio que não forem resolvidas por acordo dos partícipes.

E, por estarem justos e acordados, assinam o pre-
sente convênio em 2 (duas) vias de igual teor e forma 
e para um só efeito, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem.

São Paulo, de de 2010
 SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE Pelo CONVENENTE

Testemunhas:
1.___________________ 2.___________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G:
CPF: CPF:

Atos do Governador
DECRETOS DE 29-11-2010
Designando:
com fundamento no art. 13 da LC 125-75, com 

redação alterada pela LC 695-92, e nos termos dos 
arts. 124-C e 124-F do Dec. 13.878-79, incluídos pelo 
art. 2º do Dec. 30.518-89, os adiante relacionados para 
integrarem, como membros, a Comissão Permanente do 
Regime de Tempo Integral - CPRTI, para um mandato de 
3 anos, na qualidade de representantes de:

temente de dolo ou culpa de seus prepostos, exceto em 
caso fortuito ou força maior, observado o disposto no § 
6º do artigo 37 da Constituição da República;

j) responsabilizar-se pela conservação e manuten-
ção posterior das obras e dos serviços realizados em 
áreas de seu domínio, com recursos deste convênio, no 
período de 5 (cinco) anos;

k) realizar serviços, obras e aquisições, conforme 
descritos e caracterizados no Plano de Trabalho;

l) permitir à SECRETARIA a execução das obras e 
dos serviços previstos no Plano de Trabalho, em áreas 
de seu território;

m) proceder às licitações em conformidade com o 
Plano de Trabalho e nas modalidades neste determi-
nada;

n) contribuir com os recursos financeiros especi-
ficados na Cláusula Quarta deste instrumento, para 
aplicação em conformidade com o Plano de Trabalho 
que integra o presente.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da Execução
O convênio será executado em conformidade com o 

Plano de Trabalho e com estrita observância do Manual 
Operacional do Projeto de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável - Microbacias II.

CLÁUSULA QUARTA
Dos Recursos Financeiros
Serão destinados para a execução do Plano de Tra-

balho, que integra o presente convênio, recursos finan-
ceiros no valor de R$                         (                 ), sendo
R$                             (                  ) de responsabilidade 
da SECRETARIA (Classificação Funcional-Programática
                                                 ; Categoria Econômica) e
R$                  (                ) de responsabilidade 
do MUNICÍPIO (Classificação Funcional-Programática
                                           ; Categoria Econômica ).

§ 1º - Os recursos transferidos pela SECRETARIA 
ao MUNICÍPIO em função deste convênio serão depo-
sitados em conta vinculada, junto ao Banco do Brasil 
S.A., aberta em agência situada no MUNICÍPIO ou, caso 
inexistente, em Município vizinho.

§ 2º - Os saldos dos recursos financeiros transferi-
dos pela SECRETARIA, enquanto não utilizados, serão 
aplicados, pelo MUNICÍPIO, em caderneta de poupança 
aberta junto ao Banco do Brasil S.A., nos termos do 
disposto no artigo 116, § 4º, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observando-se, quanto aos rendimentos 
assim auferidos, as regras do § 5º do citado artigo.

§ 3º - Caberá ao MUNICÍPIO prestar à SECRETARIA 
contas da aplicação dos recursos que lhe forem repas-
sados, bem como de sua contrapartida, independente-
mente da apreciação do Tribunal de Contas do Estado.

§ 4º - As parcelas do convênio serão liberadas em 
estrita conformidade com o plano de aplicação aprova-
do, mediante a comprovação de boa e regular aplicação 
da parcela anteriormente transferida e desde que não 
tenha ocorrido nenhuma das hipóteses previstas nos 
incisos II e III do § 3º do artigo 116 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5º - A SECRETARIA e o MUNICÍPIO poderão, 
respeitadas as disponibilidades orçamentárias, suple-
mentar recursos para a execução do Plano de Trabalho, 
mediante termos aditivos ao presente convênio.

CLÁUSULA QUINTA
Da Vigência
O presente convênio terá vigência de          (           ) 

anos, a contar de sua assinatura.
Parágrafo único - O prazo de vigência poderá ser 

prorrogado, respeitado o limite máximo de 5 (cinco) 
anos, mediante autorização do Secretário de Agricultura 
e Abastecimento, desde que haja justificado interesse 
dos partícipes, lavrando-se o respectivo termo de adi-
tamento.

CLÁUSULA SEXTA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado por qualquer dos 

partícipes, mediante notificação com antecedência mínima 
de 90 (noventa) dias, bem como rescindido por descumpri-
mento das obrigações assumidas ou infração legal.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Publicação
O presente convênio será publicado, em extrato, no 

Diário Oficial do Estado.
CLÁUSULA OITAVA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja, para dirimir dúvidas oriundas deste convê-
nio que não forem resolvidas por acordo dos partícipes.

E, por estarem justos e acordados, assinam o pre-
sente convênio em 2 (duas) vias, de igual teor e forma 
e para um só efeito, na presença das testemunhas que 
também subscrevem.

São Paulo,           de                                      de 2010
 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:
1.___________________ 2.___________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G:
CPF: CPF:

ANEXO II
a que se refere o artigo 9° do
Decreto nº 56.449, de 29 de novembro de 2010

Convênio que celebram o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria do Meio 
Ambiente, e (Municípios, associações, sindi-
catos e cooperativas de produtores rurais, 
organizações não-governamentais ambien-
talistas, consórcios intermunicipais, autar-
quias, instituições de ensino, instituições de 
pesquisa e empresas), objetivando a imple-
mentação do Projeto de Desenvolvimento 
Rural Sustentável - Microbacias II

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
do Meio Ambiente, neste ato representada pelo seu 
Titular,                                                                             , 
R.G.                          , autorizado nos termos do Decreto
nº                   , de       de            de          , dora-
vante denominada SECRETARIA, e          , neste ato 
representado(a) por                                                         ,
R.G.                 , doravante denominado(a) CONVENEN-
TE, resolvem celebrar o presente convênio, mediante as 
condições e cláusulas seguintes:

Artigo 14 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Pedro Ubiratan Escorel de Azevedo
Secretário do Meio Ambiente
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de novembro de 2010.
ANEXO I
a que se refere o artigo 8° do
Decreto nº 56.449, de 29 de novembro de 2010

Convênio que celebram o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, e o Município 
de                                     , objetivando a 
implantação do Projeto de Desenvolvimento 
Rural Sustentável - Microbacias II

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, doravante denominada 
SECRETARIA, neste ato representada pelo seu Titular,       
                                                         , R.G.                      ,
autorizado nos termos do Decreto nº                              ,
de             de               de             , e o Município de        
                    , doravante denominado MUNICÍPIO, 
representado neste ato por seu Prefeito,                        
                                  , R.G.                   , autorizado pela 
Lei nº                        , de     de                  de 2010, 
celebram o presente convênio, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem por objeto a conjugação 

de esforços para implementação no MUNICÍPIO do 
Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Micro-
bacias II, instituído pelo Decreto nº                                , 
de      de                        de 2010, conforme Plano de 
Trabalho que faz parte integrante do presente.

Parágrafo único - O Plano de Trabalho referido no 
“caput” poderá ser alterado, mediante consenso dos par-
tícipes e autorização do Secretário de Agricultura e Abas-
tecimento, desde que não implique alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações dos Partícipes
Constituem obrigações:
I - da SECRETARIA:
a) executar as atividades de sua responsabilidade 

previstas no Plano de Trabalho;
b) designar, quando necessário, servidores para a 

execução das atividades previstas no Plano de Trabalho;
c) repassar ao Município, consoante previsão no 

Plano de Trabalho, os recursos para a execução das 
atividades neste previstas;

d) permitir o uso de bens móveis, gratuita e tempo-
rariamente, mediante termo próprio, quando necessá-
rios à execução do Plano de Trabalho;

e) responsabilizar-se pelo pagamento de diárias 
para indenização de despesas com pousada e alimen-
tação de servidores municipais colocados à sua disposi-
ção, quando necessários à execução do Plano de Traba-
lho, observados, no que couber, os parâmetros fixados 
pelo Governo do Estado de São Paulo para esse fim;

f) autorizar o uso de dependências da Casa da Agri-
cultura para execução do Plano de Trabalho;

g) inserir, nas propostas orçamentárias dos exer-
cícios subsequentes, recursos para o atendimento das 
despesas decorrentes deste convênio;

h) garantir apoio técnico, treinamento e reciclagem 
periódicos às ações que vierem a ser desenvolvidas em 
função do Plano de Trabalho;

i) elaborar normas técnicas e instruções operacio-
nais necessárias à execução do Plano de Trabalho;

j) desenvolver adaptação de tecnologias para o 
atendimento de demandas levantadas no MUNICÍPIO;

k) designar representante para acompanhar a execu-
ção deste convênio, fiscalizar e supervisionar a execução, 
inclusive quanto à qualidade, das atividades previstas no 
Plano de Trabalho e ratificar o recebimento de obra con-
tratada pelo MUNICÍPIO com recursos deste ajuste, como 
condição para o pagamento da respectiva empresa;

l) gerenciar o Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - Microbacias II, mediante mecanismos 
adequados de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação;

II - do MUNICÍPIO:
a) executar as atividades de sua responsabilidade 

previstas no Plano de Trabalho, de forma coordenada 
com as atividades desenvolvidas pela SECRETARIA;

b) colaborar na execução de levantamentos topo-
gráficos, estatísticos e outros necessários à execução do 
Plano de Trabalho;

c) designar servidores, quando necessário e a cri-
tério da SECRETARIA, para a execução das atividades 
decorrentes do Plano de Trabalho, observadas as dispo-
sições legais e regulamentares pertinentes, responden-
do por encargos trabalhistas, previdenciários e outros;

d) disponibilizar bens móveis e imóveis, bem como 
apoio logístico, para a execução das ações previstas no 
Plano de Trabalho;

e) treinar pessoal, em conjunto com a SECRETARIA, 
de acordo com o Plano de Trabalho;

f) aplicar, na forma estabelecida no Plano de Tra-
balho, os recursos estaduais alocados para a execução 
deste convênio;

g) inserir, nas propostas orçamentárias dos exercí-
cios subsequentes, recursos necessários para o atendi-
mento das despesas decorrentes deste convênio;

h) recolher ao Tesouro Estadual as importâncias não 
empenhadas até o encerramento do convênio, destina-
das pela SECRETARIA à sua execução;

i) zelar pela guarda e conservação dos bens cujo uso 
lhe for autorizado ou permitido, restituindo-os à SECRE-
TARIA de imediato, em boas condições de conservação, 
ressalvado o desgaste natural provocado pelo seu uso, 
nos casos de denúncia, término do prazo de vigência ou 
rescisão do convênio, bem como responder por quais-
quer danos aos referidos bens e a terceiros, independen-

diretamente envolvidos no Projeto de Desenvolvimento 
Rural Sustentável - Microbacias II, será responsável pela 
sua implementação e gerenciamento, contando com a 
seguinte estrutura mínima:

I - Gerência Geral, a cargo do Coordenador da 
Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - CATI;

II - Gerência Técnica, no âmbito da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento;

III - Gerência Técnica Ambiental, no âmbito da 
Secretaria do Meio Ambiente.

Parágrafo único - O detalhamento da estrutura da 
Unidade de Gerenciamento do Projeto - UGP, bem como 
a designação de seus integrantes, será feito por reso-
lução conjunta dos Titulares das Pastas referidas nos 
incisos II e III deste artigo.

SEÇÃO III
Do Conselho de Orientação do Projeto
Artigo 5º - O Conselho de Orientação do Projeto de 

Desenvolvimento Rural Sustentável - Microbacias II terá 
as seguintes atribuições:

I - aprovar o planejamento estratégico do projeto, 
propondo os ajustes e aperfeiçoamentos necessários;

II - zelar pelo cumprimento das metas e dos objeti-
vos do projeto;

III - adotar medidas para garantir recursos orça-
mentários e financeiros para o projeto;

IV - difundir o projeto.
§ 1º - O conselho a que alude o “caput” deste artigo 

será composto por representantes das seguintes Pastas:
1. Secretaria de Agricultura e Abastecimento;
2. Secretaria do Meio Ambiente;
3. Secretaria de Economia e Planejamento;
4. Secretaria da Fazenda.
§ 2º - Caberá ao Coordenador da Coordenadoria de 

Assistência Técnica Integral - CATI exercer as funções 
de Secretário Executivo do Conselho de Orientação do 
Projeto.

SEÇÃO IV
Do Manual Operacional do Projeto
Artigo 6º - O Manual Operacional do Projeto de 

Desenvolvimento Rural Sustentável - Microbacias II 
conterá o detalhamento deste, cabendo aos Secretários 
de Agricultura e Abastecimento e do Meio Ambiente 
aprovar, mediante resolução conjunta, sua adoção.

SEÇÃO V
Do Forum Consultivo
Artigo 7º - O Fórum Consultivo será convocado 

anualmente pelos Secretários de Agricultura e Abas-
tecimento e do Meio Ambiente, com o objetivo de 
assegurar a participação da sociedade no acompanha-
mento das ações do Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - Microbacias II, divulgar seus resultados e 
obter subsídios para seu aprimoramento.

Parágrafo único - Poderão participar do fórum a que 
alude o “caput” deste artigo os beneficiários do projeto 
e representantes de entidades públicas e privadas, de 
instituições de ensino superior, do Conselho de Orienta-
ção do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O 
Banco do Agronegócio Familiar, do Conselho Estadual 
do Meio Ambiente - CONSEMA, dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica e de conselhos regionais e municipais de 
desenvolvimento rural e do meio ambiente.

SEÇÃO VI
Das Disposições Finais
Artigo 8º - Fica o Secretário de Agricultura e Abas-

tecimento autorizado a representar o Estado na cele-
bração de convênios com Municípios, tendo por objeto 
ações vinculadas ao Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - Microbacias II, na forma do modelo-
padrão constante do Anexo I.

Parágrafo único - Fica atribuída competência ao 
Secretário de Agricultura e Abastecimento para permitir 
o uso de bens móveis necessários à execução dos con-
vênios de que trata o “caput” deste artigo, a ser forma-
lizado por instrumento próprio, após manifestação da 
Consultoria Jurídica da Pasta.

Artigo 9º - Fica o Secretário do Meio Ambiente 
autorizado a representar o Estado na celebração de 
convênios com Municípios, associações, sindicatos e 
cooperativas de produtores rurais, organizações não-
governamentais ambientalistas, consórcios intermunici-
pais, autarquias, instituições de ensino, instituições de 
pesquisa e empresas, tendo por objeto ações vinculadas 
ao Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - 
Microbacias II, na forma do modelo-padrão constante 
do Anexo II.

Parágrafo único - Fica atribuída competência ao 
Secretário do Meio Ambiente para permitir o uso de 
bens móveis e imóveis necessários à execução dos 
convênios de que trata o “caput” deste artigo, a ser 
formalizado por instrumento próprio, após manifes-
tação da Consultoria Jurídica da Pasta e do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário, nos termos do artigo 10 do 
Decreto nº 53.712, de 21 de novembro de 2008, no 
caso de bens imóveis.

Artigo 10 - A instrução dos processos referentes a 
cada convênio deverá observar o disposto no Decreto 
nº 40.722, de 20 de março de 1996, inclusive no que 
concerne à manifestação prévia da Consultoria Jurídica 
correspondente.

Artigo 11 - O licenciamento ambiental das inter-
venções voltadas à recuperação ambiental previstas no 
Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Micro-
bacias II deverá ser realizado levando-se em conta o 
conjunto de intervenções previstas no plano de desen-
volvimento da microbacia ou do Município.

Parágrafo único - O Manual Operacional do Projeto 
deverá contemplar os procedimentos a serem adota-
dos para o licenciamento ambiental das atividades 
produtivas apoiadas pelo projeto, bem como para o 
acompanhamento e monitoramento de seu desempe-
nho ambiental.

Artigo 12 - As Secretarias de Agricultura e Abaste-
cimento e do Meio Ambiente adotarão as providências 
conducentes à inserção, nos respectivos projetos de lei 
orçamentária anual, das dotações necessárias às despe-
sas de responsabilidade do Estado decorrentes da exe-
cução do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável 
- Microbacias II, inclusive no tocante aos convênios de 
que tratam os artigos 8º e 9° deste decreto.

Artigo 13 - As Secretarias de Agricultura e Abasteci-
mento e do Meio Ambiente poderão, no âmbito de suas 
competências, expedir normas complementares visando 
à execução deste decreto.
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